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AUTORIA: VEREADOR BATTILANI

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR (A) VEREADOR SIDNEI JARDIM

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão Permanente de Legislação a Indicação Legislativa n°.

1394/2018: "ENVIAR A ESTA CASA DE LEIS, O PROJETO DE LEI, QUE: "DISPÕE

SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO ESTUDO DA "CONSTITUiÇÃO EM MiÚDOS" NAS

ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL NO ÃMBITO DO MUNICíPIO DE CAMPO MOURÃO E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

VOTO DO RELATOR (A):

Conforme justificativa do autor, a referida proposição visa proporcionar aos

jovens de 12 a 15 anos um contato direto com o tema numa linguagem simples, acessível

e didática com desenhos e explicações que possibilitem a qualquer cidadão brasileiro, e

até mesmo uma criança, estudar e entender os princípios e regras básicas que norteiam
nosso país.

Ante ao exposto e considerando que a presente proposição não apresenta

prejudicialidades quanto à constitucionalidade, legalidade e jurisprudência, manifestamos

nosso VOTO FAVORÁVEL à presente Indicação Legislativa.

SALA DE REUNiÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 12 de setembro de 2018.
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INDICAÇÃO LEGISLATIVA N. 1394/2018

VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E
REDAÇÃO

o Vereador-MembroEdilson Martins se manifesta,aos termos do parecer:

[XlFavorável
DContrário

DAusente

Assinatura:

,

o Vereador MembroDr. Miguel se manife

~Favorável

DContrário

DAusente

\
termos do parecer:

Assinatura:

SALA DE REUNiÕES O DER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 12 de setem o de 2018.



PODER LEGISLATIVO DECAMPO MOURÃO

MINUTA DO PROJETO DE LEI N. /2018.

"DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO ESTUDO DA
"CONSTITUiÇÃO EM MiÚDOS" NAS ESCOLAS DA
REDE MUNICIPAL NO ÂMBITO DO MUNiCíPIO DE
CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e
eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1°. Dispõe sobre a implantação do estudo da "Constituição em Miúdos" nas
escolas da rede municipais, no âmbito do município de Campo Mourão.

Art. 2°. O Estudo da "Constituição em Miúdos" consistirá em:

I - promover, fomentar e estimular o estudo e a compreensão da Constituição
Federal tendo como base a "Constituição em Miúdos";

II - expandir a noção cívica dos estudantes, despertando-lhes o interesse em
conhecer as leis que regem nosso país, estado e município, e a aprendizagem sobre os
instrumentos que garantem seus direitos constitucionais, assim como dos seus deveres
para a construção de uma sociedade melhor e mais justa;

III - promover a divulgação através da apresentação final do estudo a ser
realizada pelos alunos junto á comunidade por diferentes estratégias pedagógicas.

Art. 3°. As equipes administrativas e pedagógicas das escolas definirão com o
corpo docente as séries da educação básica em que serão desenvolvidos o estudo e a
apresentação da "Constituição em Miúdos".

o PoderExecutivoregUla/tará a presenteLei noprazode6~S.
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Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua PUblicaçãl

SALA DE REUNiÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 12 de setembro de 2018.


